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AUTORIZA AO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 
DOAR ÁREA DE TERRA DE SUA PROPRIEDADE 
NO BAIRRO AEROPORTO, SEDE DO MUNICÍPIO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de ltapemirim, 
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito 
Municipal no uso de suas atribuições legais 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Público Municipal autorizado a doar área 
de terreno com 35.000 m2 (trinta e cinco mil metros quadrados), remanescente da antiga 
área d onde está localizado o Estádio "Ceemo Correia", para a entidade esportiva CLUBE 
ATLÉTICO "SANTOS DUMONT", sociedade civil de direito privado, sem fins lucrativos, 
constituída por prazo indeterminado, inscrita no CNPJ sob o número 31.477.896/0001-28, 
com sede e foro nesta cidade, e endereço à Rua João Luiz Campos de Jesus, 10, Bairro 
Aeroporto, que será representada no ato por sua Diretoria Executiva, com a finalidade de 
adequação da área para a sede esportiva do referido clube de futebol. 

Parágrafo único - A doação da área de terreno de que trata o 
"capur deste artigo destinar-se a dar condições ao CLUBE ATLÉTICO "SANTOS 
DUMONT" de promover benfeitorias no referido campo de futebol, com a posse definitiva da 
área, e que possam beneficiar a população do bairro onde está localizado, não podendo ser 
utilizada para fins que estejam em desacordo com o Estatuto Social da entidade beneficiada, 
ou ser objeto de transferência de propriedade a terceiros, sob pena de reversão para a 
municipalidade. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de ltapemirim, 18 de novembro de 2004 Á-1:' 
---~-·~GLL' <QQo _,~ ~~C--

JUAREz TAVARES DA MATTA 
Presidente da Câmara Mtinfdi>Q V A D O 

~ UNANJ,MIDADE 

cin4~· ... ABST~NsÃO 
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JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Encaminho à apreciação dos Excelentíssimos Senhores Vereadores, companheiros nessa 
Douta Câmara Municipal, Projeto de Lei que autoriza ao Poder Executivo Municipal a 
doar área de terreno de sua propriedade, no Bairro Aeroporto, na sede do Município e 
dá outras providências. 

É fundamental esclarecer aos Nobres Edis que ao propor esta legislação temos o objetivo de 
obter a autorização do Legislativo Municipal a regularizar uma situação preexistente, até por 
questão de justiça, através da doação de área de terreno onde está localizado o Estádio de 
Futebol "Cecílio Correia", haja vista que o beneficiário, Clube Atlético "Santos Dumonr, já a 
utiliza como praça esportiva há aproximadamente 40 (quarenta) anos, elevando o nome do 
Bairro Aeroporto e, consequentemente, da cidade de Cachoeiro de ltapemirim. Entendemos 
ser a doação uma coisa legítima para o legítimo administrador da área, que inclusive jã fez 
muitas benfeitorias em prol da comunidade local. 

Por isso, espero contar com o apoio dos Vereadores e Companheiros do Legislativo na 
aprovação unânime deste Projeto de Lei. 

Atenciosamente, 

----µ~~~~~ 
AREZ TAVARES DA MATTA 

----=-=-=---ente da Câmara Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Encaminho à apreciaÇão- dos Excelentíssimos Senhores VereadoreS,- éômpanheiros nessa 
Douta Câmara Municipal, ·Projeto de Lei que autoriza ao Poder Executivo Municipal a 
doar área de terreno de sua propriedade, no Bai"o Aeroporto, n- sede do Município e 
dá outras providências. 

É fundamental esclarecer aos Nobres Edis que ao propor esta legislação temos o objetivo de 
obter a autorização do Legislativo Municipal a regularizar uma situação preexistente, até por 
questão de justiça, através da doação de área de ·terreno onde está localizado o Estádio de 
Futebol "Cecília Correia", haja vista que o beneficiário, Clube Atlético "Santos Dumonr, já a 
utiliza como praça esportiva há aproximadamente 40 (quarenta) anos, elevando o nome do 
Bairro Aeroporto e, consequentemente, da cidade de Cachoeiro de ltapemirim. EntendefTlOS 
ser a doação uma coisa legítima para o legítimo administrador da área, que inclusive já fez 
muitas benfeitorias ~m, prol da comunidade local. 
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aprovação unânime dáSte Projeto de Lei. '- · 

Atenciosamente, 

~lA~ <;;7~ ~~ 
AREZ TAVARES DA MATTA 

P11 · ente da Câmara Munici'pal 
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CLUBE ATLÉTICO "SANTOS DUMONT" 
~ .., 
J 0838503 

Cartono 'Dr. Jeremias Sandova1· 1~ Otmo ESTATUTO 
Bel. josé Soares da Silva 
Oficial· Tabelião 

Rua Ruy C:nirnsa, 16 Ed Santa Cecília 
fe·1 (027) ~21·0611 • fax (027) 522·6881 CAPÍTULO I 

wfleg1stro de lmt1ve1s, Registro de Jl-filtil51'ENOMINAÇÃO FUNDAÇÃO SEDE E FINS 
Registro de Títulos e Documentos ê"'P"esso . ' ' 
asJundica~., 1OMA~1999 

Ali. lº.:. O CLUBE ATLÉTICO "SANTOS DUMONT", fundado em 20 

de janeiro de 1964, no Bairro Aeroporto, na cidade de Cachoeiro de Itapemirim, no 

Estado do Espírito Santo, onde tem sua sede à Rua João Luiz Campos de Jesus 

nº 1 O ·e personalidade jurídica distinta de seus associados, estes em número 

ilimitado, tem por finalidade: 

a) difundir a prática da cultura e dos esportes em geral, especialmente o futebol de 

campo e quadra entre os seus associados, mantendo inclusive um Departamento 

Feminino; 

b) proporcionar aos associados, dentro de suas possibilidades, reuniões de caráter 

esportivo, social, recreativo e cultural; 

c) filiar-se a Liga Desportiva de Cachoeiro de Itapemirim e a Liga Suburbana de 

Futebol Alnador (LISUFA); 

)~-.) d) ao lado dos esportes amadores, poderá orgamzar quadros esportivos, 
~-/ 

observados na legislação em vigor. 

Parágrafo Único - As cores do Clube são: bandeira e unifonne vermelho 

e branco, confonne modelo em anexo. 

CAPÍTULO II 

DOS SÓCIOS 
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a) ser proposto por um associado em pleno gozo de seus direitos estatuários, quites 

com os cofres sociais e maior de 18 anos; 

b) anexar proposta indicando nome, data de nascimento, estado civil, profissão, 

residência,, nacionalidade, juntando fotografias 3 x 4; 

c) anexar autorização do pai ou responsável, se for menor de 18 anos; 

d) não exercer ou ter exercido atividades consideradas ilícitas; 

e) não portar doença infecto-contagiosa ou neuro-psíquica. 

Art. 3º - SÃO DIREITOS DOS SÓCIOS: 

a) freqüentar as dependências do clube, usufruir de tudo que estiver à disposição 

dos sócios, participar das reuniões esportivas, sociais e recreativas; 

b) participar das Assembléias Gerais; 

c) votar e ser votado; 

d) fazer representação ao Conselho Deliberativo; 

e) recorrer, dentro de trinta dias, ao Conselho Deliberativo, das penalidades 

imposta pela Diretoria; 

f) convidar pessoas amigas para visitar o clube mediante autorização prévia de 

direito; 

g) convocar, com apoio de 1/5 (um quinto) dos associados que tenham mais de 

um ano como sócio, a Assembléia Geral, para extinção ou fusão do clube, 

decisão este que só surtirá efeito se contar com o voto favorável de pelo menos 

213 (dois terços) dos sócios presentes; 

h) apresentar ao Conselho Deliberativo, proposta para reformulação deste estatuto, 

desde que a proposta seja assinada por 1/5 (um quinto) dos sócios existentes. 

Art.4º - SÃO DEVERES DOS SÓCIOS: 
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d) comunicar a mudança de residência e de estado civil; 

e) não competir em provas amistosas ou oficiais, por outro clube, sem prévia 

autorização da Diretoria; 

f) afastar-se de manifestação de ordem política religiosa ou de classe, nas 

dependência do clube; 

g) comparecer as Assembléias Gerais; 

k) indenizar o clube de possíveis prejuízos que venham a causar ou tenham sido 

dados por seus dependentes com relação ao seu patrimônio social; 

1) informar aos dirigentes qualquer anonnalidade de que tenha conhecimento e 

venha prejudicar o clube sob qualquer aspecto; 

m) praticar o esporte puramente amador ·sem visar recompensa em pecúnia. 

CAPITULO III 

DOS PODERES DIRETIVOS 

Art. 5° - Os poderes diretivos do Clube cabem aos seguintes órgãos: 

a)Assembléia Geral; 

b) Conselho Deliberativo; 

c) Conselho Fiscal; 

r) d) Diretoria; 
''-../ 

Parágrafo Único - Não receberão remuneração os membros diretivos. 

CAPÍTULO IV 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 6º - A Assembléia Geral será constituída de sócios maiores de 18 

anos, quites com os cofres sociais, em pleno gozo de seus direitos estatuários e 

t d ' . · d SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
en o, no m1mmo, um ano como associa o. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. 1•. OFICIO 

Dr. Joe6 So1w11 da Slva ll'. Fabioll SincND Som 
~ l•TablllloeOfidll Sub 1 ti tu t 'I ~ 
a: gm 
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Art. 7º - A ASSEMBLÉIA GERAL REUNIR-SE-Á: 

J 0838503 
... 

a) ordinariamente, de dois em dois anos, no mês de janeiro, para eleição dos 

membros efetivos e suplentes do Conselho deliberativo, na forma prevista neste 

Estatuto; 

b) extraordinariamente, sempre que necessário, mediante a convocação do 

Presidente do Conselho Deliberativo, a requerimento de 1/3 dos sócios nos 

tennos do art. 6º deste Estatuto, ou ainda, por promoção de 1/5 (um quinto) dos 

sócios em caso de extinção ou fusão, conforme disposto no art. 111 parágrafo 2º 

Decreto nº 80.222, de 25/08/1977. 

Art. 8º - A convocação das Assembléias Gerais será feita mediante aviso 

fixado em locais visíveis da sede e por Edital de Convocação publicado na 

imprensa, com oito dias, no mínimo de antecedência. 

Art. 9º - Nas Assembléias Gerais somente serão tratados assuntos que 

constem no Edital de Convocação, cabendo a presidência dos Trabalhos, ao 

Presidente da Diretoria, sem direito a voto. 

Parágrafo Primeiro - Na falta do Presidente, será ele substituído pelo 

Vice-Presidente, que também não terá direito a voto. 

Parágrafo Segundo - Na falta do Vice-Presidente, a própria Assembléia 

indicará quem deverá presidi-la. 

Art. 1 O - As Assembléias Gerais somente deliberar em pnmeira 

convocação, com a presença mínima de 2/3 (dois terços) dos sócios existentes. 

Art. 11 -: Não havendo número suficiente para o estabelecimento do 

"quorum" será feita .uma segunda convocação, uma hora depois sendo válidas as 
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Art. 12 - as deliberações serão tomadas por meio de voto, podendo 

desde que a Assembléia concorde, ser adotado o sistema de voto simbólico, 

aclamação ou escrutínio secreto. 

Art. 13 - COMPETE A ASSEMBLÉIA GERAL: 

a) eleger os membros efetivos e suplentes do Conselho Deliberativo; 

b) deliberar sobre a extinção, fusão do clube e destino dos bens que compõem seu 

patrimônio social. 

CAPÍTULO V 

DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Art. 14 - O Conselho Deliberativo é órgão soberano em suas decisões 

excluídas as matérias de competência da Assembléia Geral. 

Art. 15 - O Conselho Deliberativo será constituído de 20 (vinte) 

membros efetivos e 10 (dez) suplentes, eleitos por Assembléia Geral, entre sócios 

nas condições do art. 6º deste Estatuto. 

Parágrafo Primeiro - O número de conselheiros poderá ser aumentado 

pela proporção de 20 (vinte) membros para cada 1.000 associados, não podendo 

exceder a 300 (trezentos) conselheiros. 

Parágrafo Segundo - 2/3 (dois terços), pelo menos, dos membros eleitos, 

deverão ser Brasileiros natos ou naturalizados (art. 110 parágrafo 4º do Decreto 

80.228). 

Art. 16 - O mandato dos membros do Conselho Deliberativo é de 2 

(dois) anos. 

Art. 17 - É pennitida a reeleição de conselheiros SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL • 1'. OFICIO 
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Art. 18 - Perderão o mandato, os conselheiros que deixarem de 

comparecer a três re1miões sucessivas, sendo automaticamente substituídos pelos 

suplentes, exceto os casos de ordem de emergência, força maior ou estado de 

saúde. 

Art. 19 - O CONSELHO DELIBERATIVO REUNIR-SE-Á: 

a) ordinariamente, anualmente na pnme1ra qumzena do mês de fevereiro para 

deliberar sobre o relatório da Diretoria a parecer do Conselho Fiscal, de 02 

(dois) em 02 (dois) anos na segunda quinzena do mês de fevereiro, para eleição 

do seu Presidente e Secretário, Presidente e Vice-Presidente da Diretoria e 03 

(três) membros do Conselho Fiscal efetivo e 03 (três) suplentes. 
'~ 
í,___) b) extraordinariamente, por convocação de seu Presidente por solicitação da 

o 

Diretoria, por convocação do Conselho Fiscal, nos termos da letra "e" do art. 23 

deste Estatuto e ainda por convocação de 1/3 (um terço) dos seus próprios 

membros. 

Art. 20 - As reuniões do Conselho Deliberativo serão convocadas 

mediante aviso aos conselheiros, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

Art. 21 - Somente serão válidas as reuniões que contarem com a 

presença de 2/3 (dois terços) dos conselheiros. 

a) resolver qualquer reforme deste Estatuto; 

b) deliberar sobre o relatório da Diretoria e do Conselho fiscal; 

c) deliberar sobre os recursos interpostos pela Diretoria; 

d) autorizar a Diretoria a contrair empréstimos; 

e) intervir na administração geral do clube, quando julgar convenien e; 

f) aplicar penalidade, cassar mandatos dos membros dos órgãos, 

clube, desde que os interesses da associação assim o exijam; 
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g) apreciar a proposta apresentada pela Diretoria ou por 1/5 (um quinto) dos 

associados, no tocante à reformulação do presente Estatuto. 

Art. 23 - COMPETE AO CONSELHO FISCAL: 

a) na sua primeira reunião, eleger o seu Presidente; 

b) apresentar ao Conselho Deliberativo, parecer anual sobre o movimento 

econômico, financeiro e administrativo; 

c) denunciar ao conselho Deliberativo, erros administrativos ou violação da Lei, 

deste Estatuto ou Regulamento Interno, sugerindo medidas a serem adotadas, 

para que possa, em cada caso, exercer plenamente sua função fiscalizadora; 

d) fiscalizar o cumprimento das deliberações do Conselho Nacional de Despmios 

e praticar os atos que lhe forem atribuídos; 

e) convocar o Conselho Deliberativo, quando houver motivo grave ou urgente; 

f) apresentar ao Conselho Deliberativo, proposta para refonnulação deste 

Estatuto; 

g) reunir-se mensalmente; 

CAPÍTULO VI 

DA DIRETORIA 

Art. 24 - O Clube Atlético "Santos Dumont", será administrado por uma 

Diretoria composta de Presidente, Vice-Presidente, Secretário Geral, 1 º Secretário, 

2º Secretário, 1 ºTesoureiro, 2º Tesoureiro e Diretor Esportivo; 

Parágrafo Único - O Presidente e Vice-Presidente da Diretoria s.erão 

eleitos pelo Conselho deliberativo, com o mandato de 02 (dois) anos na fonna do 

Art. 19º Letra "e", sendo que os demais membros de sua livre escolha, podendo, 

ainda se o clube necessitar criar outros departamentos, nomeando seus diretores e 

comissões auxiliares. 
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Art. 25 - A Diretoria, com as restrições deste Estatuto, terá po~·~~ 

amplos para praticar atos de gestão, mediante tennos já estabelecidos e reunir-se-á: 

a) ordinariamente, uma vez cada quinzena; 

b) extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação do seu 

Presidente. 

Art. 26 - COMPETE A DIRETORIA: 

a) fazer cumprir as disposições deste Estatuto; 

b) resolver sobre admissão, readmissão, licenciamento e aplicação de penalidades 

aos sócios, obedecendo ao disposto neste Estatuto; 

c) admitir, demitir e licenciar empregados; 

d) promover arrecadação das mensalidades e todas as rendas do clube efetuando as 

despesas; 

e) orgamzar, anualmente e entregar ao Presidente 'do Conselho Deliberativo, 

durante a segunda quinzena do mês de janeiro, relatório de sua gestão com 

balanço e demonstração da receita e despesa. 

Art. 27 - Os membros do órgão administrativo não respondem 

pessoalmente por obrigações contraídas em nome do clube, na prática do ato 

regular de sua gestão, mas assumem responsabilidades pelos prejuízos que 

causarem em virtude da infração da Lei ou deste Estatuto. 

Parágrafo Único - A responsabilidade de que se trata este artigo, 

prescreve em 02 (dois) anos contados da data da aprovação das contas e balanços, 

pelo Conselho deliberativo, relativos ao exercício em que findou o mandato. 

Art. 28 - COMPETE AO PRESIDENTE: 

a) representar o clube ativa e passivamente, judicial e extrajudici 

J 
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b) presidir reuniões de Diretoria e mandar executar suas decisões; \ c.!"..;1 ,,,~t:r 
IQpe\'fl 

c) assinar, juntamente com o Tesoureiro, cheques e documentos que impliquem 

responsabilidade financeira; 

d) executar os atos da administração; 

e) criar departamentos esportivos sociais, recreativos, nomear seus direitos e 

comissões auxiliares; 

f) cumprir as Deliberações do Conselho Deliberativo; 

g) presidir as Assembléias Gerais. 

Art. 29 - COMPETE AO VICE-PRESIDENTE: 

a) auxiliar o Presidente nos serviços de rotina e substituí-lo em seus 

impedimentos; 

Art. 30 - COMPETE AO SECRETÁRIO GERAL: 

a) dirigir o expediente da Secretaria do clube; 

b) lavrar e subscrever as atas da Diretoria; 

c) assinar e expedir cartões de identidade dos sócios. 

Art. 31 - COMPETE AO lº SECRETÁRIO: 

a) auxiliar o secretário geral nos serviços de rotina e substituí-lo em seus 

impedimentos; 

Art. 31 - COMPETE AO 1 ºTESOUREIRO: 

a) responder pelo movimento da tesouraria; 

b) manter sob sua responsabilidade e guarda, todos os calores em espécie, 

pertencentes ao clube; 

c) passar recibos das importâncias recebidas; 
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d) assmar, juntamente com o Presidente, cheques e 

impliquem responsabilidades financeiras do clube; 

-, O n ri ·°' ~, n. 3 v · o.J0~!U· 

e) depositar, em nome do clube, em estabelecimento bancário, indicado pela 

Diretoria, as importâncias recebidas, podendo constar em caixa o valor 

correspondente a 02 (dois) salários mínimos; 

f) providenciar a cobrança de mensalidades dos sócios, advertindo aqueles em 

atraso; 

g) efetuar despesas previamente autorizadas pela Diretoria; 

h) comunicar a Diretoria o nome dos sócios em atraso com suas mensalidades; 

i) providenciar arrecadação da receita do clube, efetuando as despesas nos tennos 

da Letra "g" acima. 

Art. 34 - COMPETE AO 2º TESOUREIRO: 

a) auxiliar o 1 º Tesoureiro nos serviços de rotina e substituí-lo em seus 

impedimentos. 

Art. 35 - COMPETE AO DIRETOR ESPORTIVO: 

a) exercer controle sobre as seções do departamento de futebol amador ou 

profissional, providenciando sobre o seu regular andamento com referência à 

eficiente organização e cuidadoso preparo das equipes representativas do clube, 

designação de capitães, participação das mesmas em campeonatos ou disputa 

amistosas ou torneios inten10s de futebol; 

b) aplicar os atletas medidas disciplinares ou técnicas, "as referendum" de 

Diretoria; 

c) apresentar a Diretoria relatório mensal e anual de atividades do departamento; 

d) tomar conhecimento de todas as resoluções de entidades a que o clube estiver 

vinculado; 

e) organizar registros de inscrições de penalidades dos atletas de seu departamento; 
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g) orientar, na falta de quem o faça, equipes infantil, juvenil, feminina e profissional. 

CAPÍTULO VII 

DAS PENALIDADES 

Art. 36 - Os sócios que infringem as disposições deste Estatuto ficam 

sujeitos às seguintes penalidades; 

a) advertência; 

b) suspensão; 

c) eliminação; 

Parágrafo Primeiro - A pena de suspensão é de 08 (oito) a 09 (nove) dias, 

de acordo com a natureza de infração; 

Parágrafo Segundo - Os sócios reincidentes na pena de suspensão serão 

eliminados por tempo indeterminado. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 3 7 - O presente Estatuto poderá ser alterado pelo Conselho 

Deliberativo, inclusive no tocante à sua administração, confonne art. 22º alínea 

"g", desde que a proposta de alteração seja apresentada por 10 (dez) membros do 

Conselho Deliberativo pela Diretoria ou por 50 (cinqüenta) associados quites com 

os cofres sociais e em pleno gozo de seus direitos estah1tários com a devida 

justificação. 

Art. 38 - Aprovada a proposta refonnando o Estatuto, será o mesmo 

encaminhado às autoridades competentes para homologação. 
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Art. 39 - Se a Diretoria julgar necessário, poderá elaborar regulamento 

interno, em perfeita harmonia com o estabelecimento neste Estatuto, 

legislação em vigor. 

Art. 40 - Os associados não respondem solidária ou 

pela obrigação que a Diretoria contrair tácita ou expressamente em nome do clube. 

Art. 41 - O mandato da Diretoria estender-se-á até a posse de sua 

sucessora legalmente eleita. 

Art. 42 - É proibida, nas dependências do clube, a prática de jogos 

ilícitos. 

Art. 43 - As autoridades esportivas supenores terão livre mgresso na 

praça de esporte, cabendo-lhes local reservado. 

Art. 44 - O Clube Atlético "Santos Dumont", somente será dissolvido 

em caso de dificuldades com o preenchimento de suas finalidades, mediante 

aprovação da Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim, com voto 

favorável de pelo menos 2/3 (dois terços) dos sócios presentes, cabendo, 

entretanto, a possibilidade de convocá-la a 1/5 (um quinto) dos sócios, conforme 

disposto no art. 111 parágrafo 2º do Decreto nº 80 .228 de 25/08/77. 

Parágrafo Único - Dissolvido o clube, far-se-á a liquidação dos bens que 

possuir, sendo o saldo de acordo social destinado à associações beneficentes. 
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CAPÍTULO IX 
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DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 45 - A Assembléia Geral, elegerá os membros do Conselho 

Deliberativo, e estes, passarão imediatamente à eleição do seu Presidente e 

Secretário. 

Art. 46 - Eleito o Presidente do Conselho, o clube tem 30 (trinta) dias 

para proceder à eleição do Presidente e Vice-Presidente e 03 (três) membros do 

Conselho Fiscal, na fonna do art. 19º deste Estatuto. 

Parágrafo Único - O Presidente e Vice-Presidente da Diretoria serão 

eleitos pelo Conselho Deliberativo na forma do art. 19º, sendo que os demais 

membros da Diretoria serão nomeados pelo Presidente da Diretoria, na forma do 

art. 24º deste Estatuto. 

Art. 47º - Serão considerados sócios fundadores, todos aqueles CUJOS 

nomes constam na Ata de Fundação do Clube Atlético "Santos Dumont". 

Art. 48 - O unifonne do Clube Atlético "Santos Dumont", constará de 

calção vennelho ou branca, camisa azul ou branca, além do escudo tradicional na 
'1 ~--" parte superior esquerda em modelo aprovado pela Diretoria. 

Art. 49 - O presente Estatuto, devidamente adaptado e aprovado em 

reunião extraordinária do Conselho Deliberativo em 27 de fevereiro de 1984, 

passará a vigorar na data u registro no cartório de Documentos, conforme 

dispõe a Lei. 

.J 

--~~~~m==.::=:.---=----=c=~ 

~~;::.,~;;1~E~~~~F'===-~--.~.·~---_-_-___ -__ -__ ---=~~J? 



'· 

A receita e o patrimônio da entidade, serão compostos pelas 

contribuições, mensalidade, doações, subvenções, legados, taxas promocionais e de 

eventos, além dos bens móveis e imóveis adquiridos ou doados sob qualquer 

forma, e outras rendas licitas. 

§ I - Os bens patrimoniais e a receia, serão aplicados na execução e consecução 

das finalidades previstas neste Estatuto. 

§ II - É vedada a transferência ou alienação, sob qualquer forma ou pretexto, dos 

bens da entidade, sem a prévia deliberação da A. G. dos associados convocada 

para tal. 

§ III - Não haverá qualquer ligação entre o patrimônio e seus associados. ou 

diretores, nem distribuição de dividendos sob qualquer forma. 

_j) . '-_j, 
-0<-~--Çt-:j-:J _a~_,,_fo_~_c_~ ·-r~ 

Jarbas Campos de Jesus 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

DIRETORIA LEGISLA TIVA 

PARECER AO PROJETO DE LEI N.º 179/04 

INICIATIVA: Vereador Juarez Tavares Mata 

À MESA DIRETORA 

Senhor Presidente, 

1. O presente projeto "autoriza ao Poder Público Municipal doar área de 
terra de sua propriedade no Bairro Aeroporto, sede do Município e dá outras 
providências". 

a) 

Sob o aspecto formal, pode-se afirmar: 

A proposta contraria o artigo 25 da Lei Orgânica Municipal que 
determina: 

"Os bens imóveis do Município não serão objeto de doações ou 
concessões de direito de uso, a título gratuito, exceto: 

I - o direito de uso para assentamento em terras públicas, de 
população de baixa renda, nos termos do art. 123 desta Lei; 

li - ou se o beneficiário for autarquia municipal ou fundação instituída 
ou mantida pelo Município". 

Como se vê, a matéria não se enquadra em nenhuma das hipóteses 
descritas na LOM. 

b) Sob o aspecto material, pode-se afirmar que o projeto não atende 
ao disposto no art. 6. 0 da Lei Municipal n.º 3.772, de 04 de fevereiro de 1992, que 
regulamenta a doação de áreas municipais, já que não está acompanhado da relação 
de documentos necessários à avaliação da matéria. 

Salientamos que projetos de cunho autorizativo, como o presente, 
possuem antecedentes de aprovação pelo Plenário desta Casa de Leis. 

Em observância ao que dispõe o art. 115, IV, do Regimento Interno, 
com a redação dada pela Resolução 018/2001, opinamos pelo envio da matéria à 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para a análise e considerações 
devidas. 

PUgmc/jtm. 

É o parecer para decisão de V. Exªs. 

embrcfde 2004. 

---.aalilQQraCU'J-tJf.~wnara Municipal 
OAB ES 6339 
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À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
VEREADOR MARCOS SALLES COELHO 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso XIII e o Artigo 44 do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s): 
PR. LEINº VETO PLNº PR.RESOL.N º PR.DEC. LEG. Nº PRAZO VENC 

1 DO PROJETO 

l "1-=J-9 /-~Lf . 
I 

IRECURSONº EMENDA LOM Nº PAR.TRIB.CONTAS Nº PRAZO VENCIM. 
1 

l--
L 

1 

L 
Atenciosamente, 

JUAREZ TAVARES MATA 
Presidente 

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s). 
e Obs.: 

ei ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS 
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAW REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". 

RECEBIDO EM: / / ---
ASSINATURA DO VEREADOR: 

-~~~~~~~~~~~~~ 
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'CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 179/2004. 
INICIATIVA: Juarez Tavares Mata 
RELATOR:Brás Zagotto 

RELATÓRIO: 
Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a doar área 
de terreno de sua propriedade no ~airro· Aeropot1o, sede do município. 

' ' 1 t 1 
.. \,_ 1 : ! f -

; / ' 
RELATOR: '' ·,_ ·, . - , " 

• ' 1 , ·,, • - ' ,---'. '----- - ·\ 1 
O projeto apresentado· esta. regular quanto aos · aspectos inerentes a esta 
Comissão. Vofo,p~lb. ehcaminl;àníento regular dà_1:Uatéria. : :· 

. ' ' ,· . - - -..... 

VOTO DO PRESIDENTE: 
Voto com o relator.-~·,__ -

VOTO DO l\tIEMBRO: 
. '' 

Voto com o relator. · _, 
.. ·' 

, 1 

' / 

DECISÃO: 
•'. ·-•. -:.... ,.,,... ,, . 

-,1 

1', 
' ' 

- , 

A Comissão, por unanitmdade, votou pelo encaminl1am~í)tó regular do projeto. 

Saladas e~~ 

Q;:J~~p···.· 
U 

Marco~;Salles Çoelh(- Presidente ~ 
Suple,e:~~~é ~~~~-~-~e astro Targa -. __ _.e;--_=_/,------

~:-~e~ O~e~ 
-=fuás Zag{;tt~ - Relator . . / i 

Suplente:Ed1son Valentim · assarella · 
( 

de 2004. 

Alexan~ ~rubro l '>,ufJ~ 1 
. Suplente: Djalma S~~o~oulon . 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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PABX (28] 3526-5622 - FAX: [28] 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 



'CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO 

PROJETO DE LEI Nº. 179/2004 
INICIATIVA: Juarez Tavares Mata 
RELATOR: Marcos Salles Coelho 

RELATÓRIO: 
Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a doar área 
de terreno de sua propriedade no b$orAeroporto, sede do município. 
VOTO DO MEMBRO: ,· .. '~, :.· i f .' ~-:: /:., 
O projeto está regular quanto:.'aos ,a:~pectos .in~rent~~ a esta Comissão. Voto pelo 
encaminhamento ~e~~ar daih~téria .. ~ - ·~. - .·· · ' r \. ... . 1 .... 

1 • '--· ' • 
', i f. . ·' '" : ' l 

VOTO DO PRESÍDENTE: ., · .. '- .- _, 
Voto com o relator. ~1., -

1 

. ·' 
' ~ . .il . 

VOTO DO MEM'BRO: -. 
Voto com o relator. ~' .. ' 

,:;--, ..... -

. " . ' 

DECISÃO: ·:-. · . , . 
A Comissão, por unanimidade'~ votou pelo encaminhamentó: regular da matéria. 

--,-. '- ' . , . ' 

,,- -.,,_:.._ 
1' - ;.-

Sala das comi~sÕes, em i. ! de ~~ 
- ', ,'· '... -· J' f < ••• - ... ',,..-

.. 
-- " 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

de 2004. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº. 179/2004 
INICIATIVA: Juarez Tavares Mata 
RELATOR: Brás Zagotto 

RELATÓRIO: 
Trata-se de Projeto de Lei que aut9riza o ·Pod~! Executivo Municipal a doar área 
de terreno de sua propriedade_p-o baíITo'·A~r~,p9rto(~ede do município. 

VOTO DO RELATOR:,<'. .. · ." : 
O Projeto está regular quarito:·aol aspectos inererites a es~a 'éomissão.Voto pelo 
encaminhamentÓ te&Ular da m~t~ri.a ... : . · / 

.'· ,!, , • ' 'l' 
VOTO DO PRESIDENTE: . . 
Voto com o relator." -..,., 

- , .... .:, ·~ -
VOTO DO MEMBRO: ' .. 

Voto com o relator. ·:;- · 

DECISÃO: -,,. .. --. 

Sup 

"FeJiz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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.CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

NOME SIM NAO ABS AUS • PROJETO N° lj- 9 ) C 4 
X • REQUERIMENTO Nº-..---

• DATA: _Cj_/J.Lt_d_ ADAIL EDMUNDO LIMA 
ALEXANDRE B. RODRIGUES 

· · f"-t 'PRESIDENTE 
~---

\. 
1 

OBSERVAÇÃQ: -

"Fe~iz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

• RETIRADO DE PAUTA A 
REQUERIMENTO DO ·EDIL 

SALA DAS SESSÕES_/_/_ 

PRESIDENTE 
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